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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ/MA 

 

 

 
 

 

 

 

ILACLIN SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.349.950/0001-27, com sede na Rua Urbano Santos, 

nº 155, 5º Andar, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65.900-410, neste ato 

representada por sua sócia-administradora, Sra. Alyne Castro de Sousa, 

inscrita no CPF sob o nº 613.224.593-63, residente e domiciliada na Rua 

Simplício Moreira, nº 3434, Bacuri, Imperatriz/MA, a presença ilustre de Vossa 

Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, o que faz nos seguintes termos: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnação é tempestiva, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que apresentada dentro do prazo legal anterior à data de 

abertura do certame. 

 

II – DO OBJETO DO CERTAME 

 

O edital tem por objeto a contratação de empresa para prestação 

de serviços médicos em clínica geral, contemplando, dentre outros, o atendimento 

ao Departamento de Atenção Primária à Saúde – DAPS. 

 

III – DO VÍCIO MATERIAL – AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA COMPATÍVEL COM 

O OBJETO 

 

O instrumento convocatório apresenta vício material relevante, 

consistente na ausência de exigência de qualificação técnica específica 
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compatível com o objeto licitado, especialmente no que se refere à execução de 

serviços no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

Embora o objeto inclua expressamente a prestação de serviços no 

âmbito do DAPS, o edital não exige: 

 

a) comprovação de experiência prévia em Atenção Primária à Saúde; 

b) atuação em Unidades Básicas de Saúde ou Estratégia Saúde da Família; 

c) qualificação técnica compatível com o modelo assistencial da atenção básica. 

 

Tal omissão configura violação ao disposto no art. 67, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, bem como caracteriza falha de planejamento da contratação, 

com potencial comprometimento da execução contratual e afronta ao interesse 

público. 

 

IV – DA ESPECIFICIDADE TÉCNICA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

 

A Atenção Primária à Saúde constitui nível assistencial estruturante 

do Sistema Único de Saúde, possuindo diretrizes próprias definidas na Política 

Nacional de Atenção Básica. 

 

Trata-se de modelo assistencial caracterizado por: 

 

a) territorialização e adscrição de população;  

b) longitudinalidade do cuidado;  

c) coordenação da rede de atenção à saúde;  

d) atuação em equipes multiprofissionais;  

e) enfoque preventivo, resolutivo e contínuo. 

 

Tais características diferenciam substancialmente a Atenção 

Primária dos serviços prestados em ambiente hospitalar ou de urgência e 
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emergência, que se orientam por lógica assistencial distinta, baseada em 

atendimento episódico e demanda espontânea. 

 

Dessa forma, não se trata de mera variação do local de prestação 

do serviço, mas de modelo técnico-assistencial específico, que demanda 

qualificação compatível. 

 

V – DA NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA 

 

Nos termos do art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

deve exigir comprovação de aptidão compatível com o objeto da contratação. 

No presente caso, há manifesta incompatibilidade entre: 

 

a) o objeto licitado, que inclui serviços em Atenção Primária à Saúde; e 

b) a ausência de exigência de qualificação técnica específica para tal atividade. 

 

A manutenção do edital nos termos atuais permite a participação 

de empresas sem experiência comprovada em APS, o que compromete a 

adequada execução contratual e viola os princípios da eficiência e da seleção 

da proposta mais vantajosa.  

Ressalte-se que a exigência ora proposta não configura restrição à 

competitividade, mas medida necessária para assegurar a adequada execução 

do objeto, em estrita observância à jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas da União, que admite a exigência de qualificação técnica específica 

quando devidamente justificada pela natureza da contratação. 

 

VI – DA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no 

sentido de que a exigência de qualificação técnica deve guardar 
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compatibilidade com o objeto licitado, sendo legítima a exigência de experiência 

específica quando necessária à adequada execução contratual (Acórdão nº 

1.214/2013 – Plenário). 

No mesmo sentido, reconhece que a ausência de critérios técnicos 

adequados configura falha de planejamento da contratação (Acórdão nº 

2.622/2013 – Plenário). 

Ainda, firmou entendimento de que não configura restrição à 

competitividade a exigência de qualificação técnica específica, desde que 

devidamente justificada pela natureza do objeto (Acórdão nº 1.793/2011 – 

Plenário). 

No âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, é 

reiterado o entendimento de que a Administração deve estabelecer critérios de 

habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto, sob pena de 

comprometer a execução contratual e violar o interesse público. 

 

VII – DO RISCO À EXECUÇÃO CONTRATUAL E AO INTERESSE PÚBLICO 

 

A ausência de exigência de qualificação técnica específica em 

Atenção Primária à Saúde poderá ensejar: 

 

a) execução inadequada dos serviços de atenção básica;  

b) descontinuidade do cuidado à população;  

c) prejuízo à organização da rede de atenção à saúde;  

d) comprometimento de indicadores assistenciais;  

e) responsabilização dos gestores por falha de planejamento. 

 

Trata-se de risco concreto e previsível, decorrente da inadequação 

do instrumento convocatório. 
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VIII – DA NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a retificação do edital, com a 

inclusão de exigência de comprovação de capacidade técnica que demonstre 

a execução de serviços médicos em Atenção Primária à Saúde, por meio de 

atestados que evidenciem atuação em Unidades Básicas de Saúde, 

EstratégiaSaúde da Família ou estruturas equivalentes, compatíveis em 

características, quantidades e complexidade com o objeto licitado. 

 

IX – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) o conhecimento e provimento da presente impugnação;  

b) a retificação do edital, com a inclusão de exigência de qualificação técnica 

específica em Atenção Primária à Saúde;  

c) a suspensão do certame até a devida adequação do instrumento 

convocatório; 

d) a reabertura dos prazos, nos termos da legislação aplicável. 

 

X – DA COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

 

Na hipótese de não acolhimento da presente impugnação, o 

impugnante informa que adotará as medidas cabíveis junto aos órgãos de controle 

externo e interno, inclusive mediante representação ao Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão e comunicação ao Ministério Público, para apuração de 

eventual falha de planejamento da contratação e violação aos princípios da 

administração pública. 

Na hipótese de não acolhimento da presente impugnação, o 

IMPUGNANTE desde já informa que adotará as medidas cabíveis, com:  
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• Representação formal junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

– TCE/MA;  

• Comunicação aos órgãos de controle interno;  

• Notícia dos fatos ao Ministério Público, se necessário;  

 

para apuração de:  

 

• falha de planejamento da contratação;  

• ausência de exigência técnica compatível com o objeto;  

• potencial risco à execução contratual e ao interesse público. 

 

XI – CONCLUSÃO 

 

A presente impugnação tem por finalidade assegurar a legalidade, 

eficiência e adequada execução do objeto contratual, sendo imprescindível a 

adequação do edital para garantir a prestação qualificada dos serviços de 

Atenção Primária à Saúde. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Imperatriz – MA, 21 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

ALYNE CASTRO DE SOUSA  

Sócia-Proprietária 

ILACLIN SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
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